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PROJETO DE LE,I N' 026

lNsrrrur. No ÂNaetro oo vwtcÍpto or,
psrÂNcratse, o covlrÊ MUNICIPAL DE
cesrÃo CoLEGIADA DA REDE DE
curDADo E DE enorrçÃo DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES VITIMAS
ou TESTEMUNHAS DE vtorÊNctn -
cMRPC. E oÁ outnes pRovtoÊNctes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE

SERGIPE, ANDRE GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na

conformidade do artigo 80, inciso I da Lei Orgânica Municipal,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARE,S

Art. l'. Fica instituído, no âmbito do Município de Estância/SE. o Comitê

Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção de Crianças e

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC), com a finalidade de

articular. mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além

de colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da

integração do referido comitê, conforme as normas e instrumentos municipais, estaduais,

nacionais e internacionais relacionados aos direitos das crianças e dos adolescentes de

modo a consolidar uma cultura de proteção.
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Art. 2". Para efeitos das ações deste Comitê, nos termos da Lei Federal n'

13.431 de 04 de abril de 2017 e do Decreto Federal n' 9.603 de l0 de dezembro de 201 8,

considera-se:
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I - violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao

adolescente que ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento

fisico:

II - v iolência psicológica

a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em

relação à criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento. humilhação,

manipulação, isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença,

exploração ou intimidação sistemática (bullying) que possa comprometer seu

desenvolvimento psíquico ou emocional;

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na

formação psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos

genitores. pelos avós ou por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância,

que leve ao repúdio de genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à

manutenção de vínculo com este;

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou

indiretamente, a crime violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio.

independentemente do ambiente em que cometido, particularmente quando isto a torna

testemunha.

III - violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a

criança ou o adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato

libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não,

que compreenda:

a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do

adolescente para fins sexuais, seja conjunção camal ou outro ato libidinoso, realizada de

modo presencial ou por meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de

terceiro:
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b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do

adolescente em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de

compensação, de forma independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro,

seja de modo presencial ou por meio eletrônico:

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a

transferência, o alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente' dentro do

território nacional ou para o estrangeiro. com o fim de exploração sexual. mediante

ameaça, uso de força ou outra forma de coação, rapto, fraude, engano. abuso de

autoridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de

pagamento. entre os casos previstos na legislação.

IV - violência institucional. entendida como por agente público no

desempenho de flunção pública, em instituição de qualquer natureza. por meio de atos

comissivos ou omissivos que prejudiquem o atendimento à criança ou ao adolescente

vítima ou testemunha de violência. inclusive quando gerar revitimizaçãol

V - revitimização - discurso ou prática institucional que submeta crianças e

adolescentes a procedimentos desnecessários, repetitivos. invasivos, que levem as

vítimas ou testemunhas a reviver a situação de violência ou outras situações que gerem

sofrimento. estigmatização ou exposição de sua imagem.

Parágrafo único. A definição de criança e adolescente é aquela estabelecida

pela Lei Federal no 8.069. de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da

Criança e do Adolescente.

CAPITULO II

DAS COMPETÊNCIAS E OBJETIVOS

Art. 3' O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e

Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência - CMRPC

deve atuar em estreita sintonia com o Conselho Municipal dos direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA no sentido de implementar os princípios, diretrizes e objetivos
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da Lei Federal n' 13.43112017. do Decreto Federal no 9.60312018 e da Política Nacional

dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (PNDHCA). Para tanto seus

objetivos são:

I - Propor às instâncias competentes políticas concretas de prevenção de

todas as formas de violência contra crianças e adolescentes;

II - Promover a integração das diversas políticas e planos municipais afetos

à promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes, de forma a

ampliar e fortalecer ações intersetoriais voltadas para o enfrentamento de todas as

formas de violência contra elasl

III - Articular, fortalecer e coordenar os esforços municipais para

eliminação de todas as formas de violência contra crianças e adolescentes;

IV - Acompanhar e monitorar as ações de enfrentamento das diversas

formas de violência contra crianças e adolescentes em Estância.

CAPITULO III

DA COMPOSIÇÃO

Art.4'. O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e

Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência - CMRPC

deverá ser composto, sempre que possível. por um representante, dos seguintes órgãos e

entidades:

I - 0l (um) da Secretaria Municipal da Assistência Social;

II - 0l (um) da Secretaria Municipal da Educação:

III - 0l (um) da Secretaria Municipal da Saúde;

IV - 0l (um) da Secretaria da Defesa Social e Cidadania;
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V - 0l (um) dos Conselhos Tutelares:

VI - 0l (um) do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e dos

Adolescentesl

YII - 01 (um) da Vara da InÍância e da Juventude:

VIII - 0l (um) da Promotoria da Intãncia e da Juventude;

IX - da Delegacia de Atendimento a Grupos Vulneráveis;

X - de Entidades não governamentais Quilombolas e Indígenas

§l'. A composigão nominal dos representantes do CMRPC será formalizada

por decreto do Chefe do Poder Executivo, após a indicação dos respectivos órgãos e

entidades.

§2". O mandato dos membros do CMRPC será de 02 (dois) anos,

prorrogável por igual período.

§3'. Os membros poderão ser substituídos a qualquer tempo. mediante nova

indicação do órgão ou entidade que representem.

§4". A participação no CMRPC será considerada serviço público relevante,

não remunerado.

CAPITTIL0 IV

DA ORGANIZAÇAO E DO FT]NCIONAMENTO

Art. 5'. O CMRPC é uma instância de gestão pública de caráter articulador

e coordenador das atividades operacionais de execução das políticas de promoção,

proteção e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes as quais são

implementadas pelas pastas das políticas setoriais da prefeitura e instituições do sistema

de justiça. Suas instâncias e participação, proposição e decisão são as seguintes:
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I - Instância de Coordenação: Coordenação Executiva, cujas funções serão

apoiadas por meio de uma Secretaria Executiva;

II - Instâncias de proposição: Comissões intersetoriais temáticas

permanentes. comissões intersetoriais azi âí)c e grupos de trabalhos;

Art. 6", A Coordenação Executiva do CMRPC deverá ser composta por um

representante de cada um dos segmentos: Poder Executivo Municipal. Sistema de

Segurança. Sistema de Justiça, juntamente com o representante do Conselho Municipal

e dos Conselhos Tutelares.

Parágrafo Unico. Os representantes serão indicados pelos respectivos

segmentos, dentre os membros oficialmente designados para compor o CMRPC e

nomeados por meio de portaria ou resolução.

Art. 7". As comissões intersetoriais permanentes possuem caráter

propositivo sobre as temáticas e segmentos para as quais forem criadas.

§1', A estruturação do CMRPC deve contemplar a criação de pelo menos

duas comissões intersetoriais permanentes:

A) Comissão intersetorial de ações estraÍégicas de enfrentamento das

violências física e psicológica contra crianças e adolescentes;

B) Comissão intersetorial de ações estratégicas de enfrentamento da

violência sexual contra crianças e adolescentes.

§2". Estas comissões devem ser compostas por integrantes do CMRPC,

podendo também contar com a participação de técnicos e especialistas designados para

tal finalidade.

§3". A coordenação das comissões intersetoriais deverá ser realizada por um

dos membros oficiais do CMRPC.
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§4". O tempo de mandato dos componentes e coordenação das comissões

intersetoriais é de dois anos.

§5". Sempre que se fizer necessário, o CMRPC poderá criar comissões

intersetoriais temporárias atl hoc, com tempo de mandato e composição adequadas às

demandas das políticas e planos de promoção, proteção e defesa de direitos da criança e

do adolescente.

§7', As comissões intersetoriais permanentes podem criar grupos de

trabalho de naÍureza técnica, de caráter provisório, devendo ser explicitados

objetivos/finalidade, atribuições específicas componentes, e tempo de funcionamentos

claramente definidos. Os GTs devem ser coordenados por integrantes oficiais do

CMRPC e sua criação e a nomeação de seus integrantes efetivadas pela Coordenação

Executiva do CMRPC.

Art. 8'. As reuniões plenárias colegiadas ordinárias deverão ocorrer

bimestralmente, obedecendo um calendário anual aprovado no início de cada ano,

convocadas pela Coordenação Executiva.

§1', A Coordenação Executiva poderá. justificada a necessidade, convocar

reuniões plenárias colegiadas extraordinárias.

§2'. As reuniões do CMRPC, ordinárias ou extraordinárias, iniciar-se-ão no

horário previsto na convocação, com a presença da maioria simples de seus membros,

ou meia hora após com qualquer número de presentes e deliberará por maioria simples

dos presentes.

§3", As decisões devem ser tomadas preferencialmente por meio de

consenso e, na impossibilidade deste, por meio de voto da maioria simples dos seus
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membros. sendo este restrito aos membros titulares do CMRPC

§4", As decisões devem ser reduzidas a termos e aprovadas por meio

eletrônico, no mais tardar, uma semana após realizada a reunião plenária colegiada.

Art.9'. Os atos de gestão e govemança do CMRPC são oficializados por

meio de atos normativos internos e normas técnicas.

§l'. Os atos administrativos internos (ADI/CMRPC) objetam. €ntre outros,

os atos estruturação interna do Comitê como criação de grupos de trabalho e designação

dos seus membros e oficialização de normas intemas aprovadas pelo Comitê.

§2o, As normas técnicas visam orientar os procedimentos relativos aos

fluxos e protocolos de atendimento integrado às vítimas e testemunhas de violência.

§3', As normas técnicas serão encaminhadas aos conselhos municipais

setoriais a fim de subsidiar as Políticas Públicas de enfrentamento e combate às diversas

formas de violência contra crianças e adolescentes.

Art. 10, Por ocasião da sua primeira reunião plenária colegiada, o CMRPC

deverá aprovar ato normativo intemo detalhando os procedimentos e normas de

funcionamento do Comitê bem como o plano e cronograma de trabalho

Art. 11. O órgão do representante do Poder Executivo na Coordenação

Executiva ficará responsável pelo suporte administrativo, estruturação e garantia

funcionamento da Secretaria Executiva do CMRPC.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES rrX.l,tS

Àrt. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, l8 de março de2O26.

ANDRE GRAC Assinado de Íorma digital
poTANDRE GRACA

SANTOS:6959

328549

ANDRÉ GRAÇASANTOS
Prefeito do Município de Estância./SE

96328549
2026.03.18

09:52:34 -03'00'
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Exmo. Sr. Presidente,

Senhores Vereadores,

AI{DRÚ, GRAÇA SANTOS, Prefeito do Município de Estância, Estado de

Sergipe, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, à presença dos Nobres

Edis submeter à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que

"Institui, no âmbito do Município de Estância/SE, o Comitê Municipal de Gestão

Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção de Crianças e Adolescentes Vitimas

ou Testemunhas de Violência - CMRPC, e dá outras providências."

Eis as razões do presente Projeto de Lei:

A presente proposição tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de

Estância, o Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção

de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência - CMRPC, como

instância permanente de articulação, acompanhamento e fortalecimento da rede de

proteção.

A iniciativa encontra fundamento no art' 227 da Constituição Federal, no

Estatutô da Criança e do Adolescente, na Lei Federal n' 13.43112017 e no Decreto

Federal no 9.60312018, diplomas que estabelecem a necessidade de atuação integrada e

coordenada dos entes públicos na prevenção e no enfrentamento da violência contra

crianças e adolescentes.

Nesse contexto, a proposta busca conferir base legal própria à atuação

intersetorial da rede municipal, disciplinando a instituição do Comitê. suas

competências, sua composição geral e suas diretrizes de funcionamento, deixando para

regulamentação posterior, por decreto, os aspectos operacionais e a designação nominal

de seus integrantes.

A medida é necessária para fortalecer a articulação entre as políticas

públicas municipais, aperfeiçoar os fluxos de atendimento e proteção. prevenir a

revitimização e assegurar maior eficiência na atuação da rede de cuidado e proteção.
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Dessa forma, o presente Projeto de Lei atende ao interesse público, pois

promove o aperfeiçoamento da política municipal de proteção à infância e à

adolescência, em conformidade com a legislação vigente e com os deveres institucionais

do Município.

Assim, ilustres e nobres Vereadores, são essas. em síntese, as razões que

justificam a apresentação do presente Projeto de Lei, cuja aprovação certamente contará

com a costumeira sensibilidade, responsabilidade institucional e compromisso de Vossas

Excelências.

Diante da relevância da matéria e da necessidade de imediata adequação da

estrutura, solicita-se a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei em REGIME

DE URGÊNCIA.

Certo de que o elevado espírito público de Vossas Excelências presidirá a

decisão legislativa, renovo protestos de estima e consideração.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Estância/SE, 18 de março de

2026.

AN D R E G RACA 
§,1",T,a,""H?i.'n*"'

SANTOS:695Ç snrros,oesse:zas+s
Dados: 2026.03.18

6328549 oe:52:54-03'oo

ANDRE GRAÇA SANTOS
Prefeito do Município de Estância,/SE
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R-EDAÇÃO FINALAO PROJETO DE LEI N" 29t2026

INSTITUI. NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
ESTÂNCIA/SE, o COMITÊ MUNICIPAL DE
GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE
CUIDADO E DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA _ CMRPC,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE

SERGIPE, ANDRE GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na

conlorrnidade do a(igo 80, inciso II da Lei Orgânica Municipal,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sânciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕtrS pR-E'LtrvtmeRrs

Art. 1". Fica instituído. no âmbito do Município de Estância/SE, o Comitê

Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção de Crianças e

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC), com a finalidade de

articular, mobilizar. planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de

colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do

referido comitê, conforme as noÍrnas e instrumentos municipais, estaduais, nacionais e

intemacionais relacionados aos direitos das crianças e dos adolescentes de modo a

consolidar uma cultura de proteção.

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estãnciâ/SE - CEP 49.200-000
Íel: (79) 3522-2298. Fax: (79) 3522-3257
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Arl.2". Para efeitos das ações deste Comitê, nos termos da Lei Federal n.

13.431de 04 deabril de 2017 e do Decreto Federal n'9.603 de l0 de dezembro de 2018,

considera-se:

I - violência fisica, entendida como a ação infligida à criança ou ao

adolescente que ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento

fisicol

II - violência psicológica:

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na

formação psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos

genitores, pelos avós ou por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que

leve ao repúdio de genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de

vínculo com este;

c) qualquer conduta que expoúa a criança ou o adolescente, direta ou

indiretamente, a crime violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio,

independentemente do ambiente em que cometido, particularmente quando isto a toma

testemuúa.

III - violôncia sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a

criança ou o adolescente a praticaÍ ou presenciar conjunção camal ou qualquer outro ato

libidinoso, inclusive exposição do corpo em foto ou video por meio eletrônico ou não,

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000
ret Í9) 3522-2298 . F ax . (79) 3522-3257

www.camaradeestancia.se. gov br - cme@camarad eestancia.se.qov.br

I

a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação

à criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação,

manipulação. isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença,

exploração ou intimidação sistemática (bullyin§ que possa comprometeÍ seu

desenvolvimento psíquico ou emocional;
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que compreenda

a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do

adolescente para fins sexuais. seja conjungão camal ou outro ato libidinoso, realizada de

modo presencial ou por meio eletrônico. para estimulação sexual do agente ou de terceiro;

b) exploração sexual comercial. entendida como o uso da criança ou do

adolescente em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de

compensação, de Íbrma independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro,

seja de modo presencial ou por meio eletrônico;

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a

transferência, o alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do

território nacional ou para o estrangeiro, com o fim de exploração sexual, mediante

ameaça, uso de forÇa ou outra forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso de

autoridade. aproveitamento de situação de r,ulnerabilidade ou entrega ou aceitação de

pagamento, entre os casos previstos na legislação.

IV - violência institucional, entendida como por agente público no

desempenho de função pública, em instituição de qualquer natureza por meio de atos

comissivos ou omissivos que prejudiquem o atendimento à criança ou ao adolescente

vítima ou testemunha de violência, inclusive quando gerar revitimização;

V - revitimização - discurso ou prática institucional que submeta crianças e

adolescentes a procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que levem as vítimas

ou testemunhas a reviver a situação de violência ou outras situaçôes que gerem

sofrimento. estigmatização ou exposição de sua imagem.

Parágrafo único. A definição de criança e adolescente é aquela estabelecida

pela Lei Federal n' 8.069, de I 3 de julho de I 990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEp 49.200-OO0
Tel: (79) 3522-2298 . Fax: (79, 3522-3257
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e do Adolescente

CAPITULO II

DAS COMPETENCIAS E OBJETIVOS

Art. 3" O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e

Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemuúas de Violência - CMRPC

deve atuar em estreita sintonia com o Conselho Municipal dos direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA no sentido de implementar os princípios, diretrizes e objetivos da

Lei Federal n' 13.43112017, do Decreto Federal n'9.60312018 e da Política Nacional dos

Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes (PNDHCA). Para tanto seus objetivos são:

| - Propor às instâncias competentes políticas concretas de prevenção de

todas as formas de violência contra crianças e adolescentes;

II - Promover a integração das diversas políticas e planos municipais afetos

à promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes, de forma a ampliar

e fortalecer ações intersetoriais voltadas para o enfrentamento de todas as formas de

violência contra elas;

III - Articular, fortalecer e coordenar os esforços municipais para eliminação

de todas as formas de violência contra crianças e adolescentes;

IV - Acompaúar e monitorar as ações de enfrentamento das diversas formas

de violência contra crianças e adolescentes em Estância.

CAPiTULO III

DA COMPOSTÇAO

Art. 4'. O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e

Rua Gumercindo Bessa. S/N - Centro - Estáncia/SE - CEP 49.200-000
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Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência - CMRPC

deverá ser composto. sempre que possivel, por um representante, dos seguintes órgãos e

entidades:

I - 0l (um) da Secretaria Municipal da Assistência Sociall

II - 0l (um) da Secretaria Municipal da Educação;

III - 0l (um) da Secretaria Municipal da Saúde;

IV - 01 (um) da Secretaria da Defesa Social e Cidadania;

V - 0l (um) dos Conselhos Tutelares;

Vl - 0l (um) do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e dos

Adolescentes;

VII - 01 (um) da Vara da lnfância e da Juventude;

VIII - 0l (um) da Promotrtria da lnlância c da Juventude:

IX - da Delegacia de Atendimento a Grupos Vulneráveis;

§l'. A composição nominal dos representantes do CMRPC será formalizada

por decreto do Chefe do Poder Executivo, após a indicação dos respectivos órgãos e

entidâdes.

§2". O mandato dos membros do CMRPC será de 02 (dois) anos, prorrogável

por igual período.

§3". Os membros poderão ser substituídos a qualquer tempo, mediante nova

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000
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elrm rumort m rsrÀlcn

indicação do órgão ou entidade que representem.

§4'. A participação no CMRPC será considerada serviço público relevante,

não remunerado.

CAPÍTULO IV

DAORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Art. 5'. O CMRPC é uma instância de gestão pública de caráter articulador e

coordenador das atividades operacionais de execução das políticas de promoção, proteção

e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes as quais são implementadas pelas

pastas das políticas setoriais da prefeitura e instituições do sistema de justiça. Suas

instrâncias e paÍicipação, proposição e decisão são as segúntes:

I - Instância de Coordenação: Coordenação Executiva, cujas funções serão

apoiadas por meio de uma Secretaria Executiva;

II - Instâncias de proposição: Comissões intersetoriais temáticas

permanentes, comissões intersetoriais ad hoc e grupos de trabalhos;

III - lnstância decisória máxima: Reuniões plenarias colegiadas.

Art. 6'. A Coordenação Executiva do CMRPC deverá ser composta por um

representante de cada um dos segmentos: Poder Executivo Municipal, Sistema de

Segurança, Sistema de Justiça, juntamente com o representante do Conselho Municipal e

dos Conselhos Tutelares.

Parágrafo Único. Os representantes serão indicados pelos respectivos

segmentos. dentre os membros oficialmente designados para compor o CMRPC e

nomeados por meio de portaria ou resolução.

Aí, 7'. As comissões intersetoriais permanentes possuem caráter propositivo

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000
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sobre as temáticas e segmentos para as quais forem criadas.

§1'. A estruturaçáo do CMRPC deve contemplar a criação de pelo menos duas

comissões intersetoriais permanentes:

A) Comissão intersetorial de ações estratégicas de enfrentamento das

violências fisica e psicológica contra crianças e adolescentes;

B) Comissão intersetorial de ações estratégicas de enfrentamento da violência

sexual contra crianças e adolescentes.

§2'. Estas comissões devem ser compostas por integrantes do CMRPC,

podendo tambem contar com a participação de técnicos e especialistas designados para

tal finalidade.

§3'. A coordenação das comissões intersetoriais deverá ser realizada por um

dos membros oficiais do CMRPC.

§4'. O tempo de mandato dos componentes e coordenação das comissões

intersetoriais é de dois anos.

§5'. Sempre que se fizer necessário, o CMRPC poderá criar comissões

intersetoriais temporiíLrias ad hoc, com tempo de mandato e composição adequadas as

demandas das políticas e planos de promoção, proteção e defesa de direitos da criança e

do adolescente.

§6', As comissões intersetoriais ad hoc podem contar com integrantes das

comissões permanentes e outros profissionais (especialistas), especialmente designados

para tal finalidade.

§7'. As comissões intersetoriais pe[nanentes podem criar grupos de trabalho

.a
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de naturezá técnica, de caráter provisório. devendo ser explicitados objetivos/finatidade,

atribuições específicas componentes, e tempo de funcionamentos claramente definidos.

Os C'l's devem ser coordenados por integrantes oficiais do CMRPC e sua criação e a

nomeação de seus integrantes efetivadas pela Coordenação Executiva do CMRPC.

Art. 8'. As reuniões plenárias colegiadas ordinríLrias deverão ocorrer

bimestralmente. obedecendo um calendririo anual aprovado no início de cada ano,

convocadas pela Coordenação Executiva.

§l'. A Coordenação Executiva poderií, justificada a necessidade, convocar

reuniões plenárias colegiadas extraordinririas.

§2". As reuniões do CMRPC, ordinríLrias ou extraordiniirias, iniciar-se-ão no

horário previsto na convocação, com a presença da maioria simples de seus membros, ou

meia hora após com qualquer número de presentes e deliberará por maioria simples dos

presentes.

§3". As decisões devem ser tomadas preferencialmente por meio de consenso

e. na impossibilidade deste. por meio de voto da maioria simples dos seus membros, sendo

este restrito aos membros titulares do CMRPC.

§4'. As decisões devem ser reduzidas a termos e aprovadas por meio

eletrônico. no mais tardar, uma semana após realizada a reunião plenária colegiada.

Art.9'. Os atos de gestão e govemança do CMRPC são oficializados por

meio de atos normativos intemos e normas técnicas.

§l'. Os atos administrativos internos (ADI/CMRPC) objetam, entre outros,

os atos estruturação intema do Comitê como criação de grupos de trabalho e designação

dos seus membros e oficialização de normas internas aprovadas pelo Comitê.
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§2'. As normas técnicas visam orientar os procedimentos relativos aos fluxos

e protocolos de atendimento integrado as vítimas e testemuúas de violência.

§3'. As normas técnicas serão encaminhadas aos conselhos municipais

setoriais a fim de subsidiar as Políticas Públicas de enfrentamento e combate às diversas

formas de violência contra crianças e adolescentes.

AÍ. 10. Por ocasião da sua primeira reunião plenária colegiada, o CMRPC

deverá aprovar ato normativo intemo detalhando os procedimentos e normas de

Íuncionamento do Comitê bem como o plano e cronograma de trabalho.

Art. 11. O órgão do representante do Poder ExecuÍivo na Coordenação

Executiva ficará responsável pelo suporte administrativo, estruturação e garantia

funcionamento da Secretaria Executiva do CMRPC.

CAPÍTULO V

DAS DTSPOSTÇÕES rnAls
{rt. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estáncia, l8 de março de 2026.

COMISSÃO DE LDGISLÁÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Sandro Barreto Gomes Pedro Marcelo de Soasa Morais

Prcsidenle Secretáfio

Jorge Paulo Fonseca Santos

Membro
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